INDICAÇÃO Nº     1409       , DE 2003.

Considerando que a Prefeitura Municipal de Pradópolis não possui recursos para aquisição de veículos e equipamentos para a Saúde;

Considerando que o Centro Médico Municipal de Pradópolis “Januário Theodoro de Souza” não conta com esse tipo de veículo de relevante interesse público;

Considerando que em pacientes com estado crítico de saúde, o deslocamento de um município para o outro se faz necessário veículo com equipamentos de emergência do tipo UTI;

Considerando que no período da safra canavieira  ocorre a migração de pessoas de outros Estados em busca de oportunidades de emprego nas lavouras do município e região, aumentando sobremaneira a demanda de serviços médicos oferecidos gratuitamente pelo Centro Médico Municipal;

Considerando que em virtude do município não oferecer hospital, torna-se necessário o deslocamento de pacientes que necessitam de recursos e exames que não são oferecidos pelo Departamento de Saúde local;

Considerando a importância do empreendimento para a população pradopolense;

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a doação de uma ambulância, dotada de equipamentos de emergência do tipo UTI, para uso no município de Pradópolis.

Sala das Sessões, em 

ADILSON BARROSO 

Deputado Estadual - PTB 
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